
DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO À LEI Nº 2.510,
DE 27 DE MAIO DE 2011, QUE INSTITUIU O
REGIME DE ADIANTAMENTO PARA
COBERTURA DE DESPESAS QUE NÃO POSSAM
SUBORDINAR-SE AO PROCESSO NORMAL DE
APLICAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Município de Guariba

Estado - São Paulo

LEI Nº 3762, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

Publicado no Diário Oficial Eletrônico Municipal de 04/12/2024 - Edição nº 1468

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA, Estado de
São Paulo, em sessão ordinária realizada no dia 2 de
dezembro de 2024, APROVOU e eu, CELSO
ANTÔNIO ROMANO, Prefeito Municipal, no uso das
atribuições previstas no art. 57, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município, de 05/04/1990, sanciono e
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º A Lei nº 2.510, de 27 de maio de 2011, que instituiu o regime de adiantamento para cobertura
de despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, à luz do disposto nos arts.
68 e 69, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Adiantamento é a entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação
própria, com a finalidade de realizar despesa de pronto pagamento expressamente definida em lei e que
não possa subordinar-se ao processo normal de aplicação. 

§ 1º O que caracteriza as despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de
aplicação é a impossibilidade de o seu pagamento aguardar os trâmites normais, devendo ser
utilizado o pagamento à vista.

§ 2º Entende-se por processo normal de aplicação a realização da despesa por meio de
procedimento licitatório, por dispensa de licitação, ou por inexigibilidade desta, e que deve
obedecer, na ordem que segue, aos seguintes estágios: empenho, liquidação e pagamento. 

§ 3º A liquidação da despesa em regime de adiantamento consiste em atestar o recebimento, do
material/serviço, que comprove que está de acordo com a quantidade/qualidade requisitada,
adquirida e paga, cabendo ao responsável solicitar o atesto no verso do documento de despesa a
quem requisitou/recebeu o material/serviço na unidade (a declaração deve vir acompanhada de
data, assinatura e carimbo).

Art. 3º São consideradas despesas em regime de adiantamento:

a) as extraordinárias e urgentes assim entendidas as de natureza excepcional, devidamente
justificadas e expressamente ratificadas pelo Secretário Municipal da unidade orçamentária
correspondente, ou previamente autorizadas pela autoridade superior, quando for o caso;

b) as efetuadas com viagens temporárias fora do Município, realizadas por empregados públicos,
no interesse da Administração; 

c) as que custeiam viagens de Prefeito, Vice-prefeito, Presidente da Câmara, Vereadores e
agentes públicos a serviço do Município;

d) as despesas miúdas e de pronto pagamento, observada a definição dada pelo § 3º deste artigo;
e,
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e) as realizadas com ajuda de custo aos agentes de campo, não integrantes dos quadros de
pessoal da Prefeitura, que atuem voluntariamente em campanhas de imunização ou outras
emergenciais de saúde pública.

§ 1º Para atender despesas de Prefeito, Vice-prefeito, Presidente da Câmara e Vereadores,  os
processos de adiantamento e suas respectivas prestações de contas serão formalizados em nome
de um empregado público, por eles designado.

§ 2º Os processos de adiantamento deverão ser sempre destinados a empregado público, vedada
a concessão a agente político.

§ 3º Para os fins do disposto na alínea “d” deste artigo, as despesas miúdas e de pronto
pagamento deverão ser apresentadas com justificativa detalhada dos motivos da compra,
comprovando a inexistência de fornecedor contratado ou registrado em Ata, por exemplo:
combustíveis, café, açúcar, capas para processos, cartuchos para impressoras, serviço de
agenciamento para fornecimento de passagens aéreas, serviço de postagem de correspondências
etc.

Art. 4º São consideradas despesas de representação do Município, para efeito de adiantamento, as de
natureza protocolar, decorrentes das relações de ordem social, no exercício das atividades
administrativas, abaixo citadas:

I - solenidades e recepções, quando a Prefeitura patrociná-las ou delas participar, respeitado o
interesse da Municipalidade;

II - aquisição de placas comemorativas e inaugurais, troféus, medalhas, taças, distintivos,
materiais significativos de valores culturais ou históricos da cidade de Guariba, observados o
interesse público e a razoabilidade dos respectivos gastos, não se incluindo, entre esses,
presentes de qualquer natureza, resultantes de relacionamento social; 

III - hospedagem, transporte e alimentação de pessoas que representarem oficialmente o
Município ou de personalidades recepcionadas pelos: Chefe do Executivo e Secretários
Municipais, desde que devidamente justificado o interesse público;

IV - visitas oficiais de autoridades e audiências realizadas entre o Chefe do Poder Executivo -
representantes da sociedade civil, ou outras personalidades convidadas, e observadas os
requisitos de existência de interesse público e razoabilidade dos gastos.

Art. 5º Os adiantamentos somente poderão ser concedidos com gastos e despesas, desde que
previamente autorizados pela autoridade superior competente, que se enquadre em: 

I - viagens a serviço, incluindo pedágios, hospedagem, alimentação, comunicações, transportes
em geral e combustível fora do Município e no interesse da Administração Pública, com
aprovação do Secretário Municipal da área; 

II - custas judiciais e extrajudiciais, incluindo emolumentos, reconhecimento de firmas, serviços
de autenticação, reprodução de documentos e publicações diversas, bem como outras despesas
que se fizerem necessárias para atender determinações judiciais;

III - palestras, incluindo hospedagem, alimentação, comunicações e transportes em geral, desde
que estejam prestando serviços de interesse do Município gratuitamente;

IV - despesas de participação de empregado público em cursos, palestras, congressos, simpósios,
seminários e congêneres, de interesse do Município, incluindo taxa de inscrição e apostilas
específicas, mediante apresentação de prospecto ou documento comprobatório, com aprovação
do Secretário Municipal da área;

V - aquisição de passagens e passes para munícipes carentes e migrantes, assim como para
atendimento social a pessoas em situação de vulnerabilidade social temporária, com aprovação
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do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social;

VI - aquisição de peças automotivas de reposição para reparos emergenciais de veículos
automotores, com aprovação do Secretário Municipal da área;

VII - despesas de pequenos consertos, reparos e adaptações, cuja demora possa comprometer a
integridade física de pessoas, decorrentes de decisão judicial, ou que possam prejudicar a
execução de serviços públicos;

VIII - recepções e homenagens a pessoas em visita oficial ou protocolar ao Município,
devidamente justificada;

IX - despesas com telegramas e aquisição de selos postais, de bens e serviços em pequenas
quantidades e em caráter de emergência, como componentes de informática, confecção de
chaves e carimbos, com aprovação do Secretário Municipal da área; 

X -  despesas em caráter de urgência, com exames médicos, análises clínicas, exames
laboratoriais, radiológicos e outros afins, dentro do Município ou fora dele, com aprovação do
Secretário Municipal de Saúde e apresentação do pedido médico;

XI - organização e realização de eventos científicos, culturais e/ou esportivos, quando a
Municipalidade os patrocinar ou deles participar, excetuando-se a contratação de empresas para
executá-los; 

XII - aquisição de livros técnicos e ou de interesse jurídico, necessários à solução e
desenvolvimento de trabalhos e/ou programas, em caráter de urgência, com aprovação do
Secretário Municipal da área ou da Procuradoria Jurídica Municipal; e, 

XIII - aquisição de materiais farmacêuticos e de laboratórios em quantidades restritas, para uso
ou consumo, próximo ou imediato, para as Unidades Básicas de Saúde e Pronto Socorro, com
aprovação do Secretário Municipal de Saúde.

Art. 6º Os adiantamentos não poderão ser concedidos para despesas de:

I - material permanente, equipamentos, instalações, locações em geral e contratação de pessoas
físicas para prestação de serviços; 

II - materiais existentes em estoque no almoxarifado ou similar, que deverá ser sempre
consultado antes da efetivação da despesa; 

III - materiais e/ou execução de serviços para os quais existam contratos firmados com a
Administração; e,

IV - materiais com finalidade de estoque.  

Art. 7º Não poderá ser concedido adiantamento ao empregado público que se encontre em uma das
seguintes situações: 

I - estiver declarado em alcance, o que se caracteriza pela não prestação de contas no prazo
estabelecido ou a não aprovação das contas em virtude de aplicação do adiantamento em
despesas que não aquelas para as quais foi fornecido ou sem obedecer aos aspectos legais e
demais normas estabelecidas para o processo de prestação de contas; 

II - que tiver sob sua responsabilidade a movimentação simultânea de dois adiantamentos,
independentemente da finalidade.

Art. 8º O adiantamento não pode ser concedido nas seguintes situações: 

a) atender despesas já realizadas; 
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b) atender despesas maiores do que as quantias adiantadas; 

c) aquisição de bens e de materiais com o objetivo de formar estoque;

d) empregado público em alcance; 

e) responsável por dois adiantamentos;

f) empregado público em licença, em férias ou afastado.

Art. 9º Para que o regime de adiantamento seja aplicado no mesmo exercício financeiro em que for
concedido, a prestação de contas por parte do empregado público tomador deverá ser feita até o dia 10
de dezembro, vedando-se o adiantamento no mês de dezembro, ao final de cada mandato, a qualquer
agente público comissionado, no mês de dezembro, ao final de cada mandato, que não faça parte do
quadro de pessoal permanente

Art. 10. As despesas miúdas ou de pequeno vulto e de pronto pagamento, principalmente
para manutenção de bens móveis e conservação e adaptação de bens imóveis, observada a definição
dada pelo artigo 3º, alínea “d”, limitam-se por serviço ou aquisição de bem ou material, a 20% (vinte
por cento) do valor estabelecido no inciso II do art. 75, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

Parágrafo único. A contratação de mesmo tipo de serviço ou a aquisição de mesmo tipo de bem
ou material, independentemente de sua especificação, em até 30 dias, em montante superior ao
limite de valor previsto neste artigo, pode configurar fracionamento de despesas, o que não
deverá ocorrer se realizadas por unidades orçamentárias distintas.

Art. 11. A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas, sendo que os respectivos
processos são autuados, formalizados e instruídos pela unidade orçamentária, onerando elemento de
despesa próprio, nos quais deverão constar, obrigatoriamente, o fundamento legal e os seguintes
dados: 

I - nome e o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável; 

II - objeto resumido da despesa; 

III - valor total a ser concedido;

IV - o emprego público que ocupa; 

V - código da dotação a ser onerada; 

VI - prazo de realização da despesa;

VII - nos casos em que couber, não considerados fortuitos ou imprevistos, torna-se indispensável
à juntada de orçamento, a fim de atender ao princípio da economicidade. 

§ 1º Para os fins deste artigo, além da definição e justificativa do objeto da despesa, deverão ser
juntados os documentos necessários, cabendo à unidade responsável pela execução orçamentária
verificar as condições para a concessão do adiantamento e providenciar o processamento dos
documentos contábeis. 

§ 2º O ato de prestação de contas, a que se refere este artigo, compreende a apresentação, pelo
empregado público tomador do adiantamento, ao agente público especialmente designado (§ 2º,
art. 11), para apreciação e análise de aspectos técnicos e financeiros da execução integral do
objeto e o alcance dos objetivos previstos no instrumento de concessão do numerário, por meio
dos documentos comprobatórios de pagamentos das despesas realizadas durante o período de
utilização e, nos casos em que couber, a restituição ao erário do saldo remanescente não
utilizado.
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Art. 12. O adiantamento somente poderá ser concedido pela autoridade superior, ordenadora da
despesa da Administração Pública municipal, mediante justificativa do superior imediato, observando-
se para sua concessão:

I  - empenho prévio da despesa nas dotações específicas;

II - emissão de cheque nominal.

Art. 13. Os documentos de comprovação da despesa deverão observar os seguintes requisitos: 

I - nota fiscal ou cupom de venda emitida por comerciante legalmente estabelecido deve ser
original, contendo a data de emissão, razão social, endereço, CNPJ, quantidade, espécie e
discriminação da mercadoria, preço unitário e total;

II - conter data equivalente ao período exato de aplicação do numerário;

III - referir-se a serviços ou fornecimentos no período indicado na requisição do adiantamento;

IV - Indicar o nome do órgão municipal com o respectivo CNPJ;

V - os recibos de serviços de pessoas físicas devem bem identificar o prestador, como nome,
endereço, Carteira de Identidade (RG), n° de inscrição no INSS e n° de inscrição no ISS; 

VI - a comprovação dos dispêndios com viagem também requer relatório objetivo das atividades
realizadas nos destinos visitados; e, 

VII - é vedado o aceite de documentos alterados, rasurados, emendados ou com outros artifícios
que venham a prejudicar sua clareza.

§ 1º Os gastos realizados devem primar pela modicidade, obedecendo aos limites da
razoabilidade e eficiência administrativa.

§ 2º A despesa será comprovada mediante originais das notas e cupons fiscais estritamente
eletrônicos.

§ 3º Não serão aceitas despesas contidas nos cupons ou notas fiscais de alimentação referentes a
gastos com bebidas alcoólicas, cigarros, frigobar, lavanderia, taxas de serviço, gorjetas, recarga
de telefone celular, artigos de luxo, presentes, “lembrancinhas”, balas, chicletes, doces, sorvetes,
energéticos, chocolates, sobremesas ou qualquer outro item que caracterize “guloseima”. 

Art. 14. O responsável pelo adiantamento deverá comprovar sua aplicação dentro de 10 (dez) dias
úteis, contados da data de encerramento do período de realização da despesa, podendo este prazo ser
prorrogado por igual período, somente em situações excepcionais, devidamente justificadas. 

§ 1° Em nenhuma hipótese, os valores recebidos pelo regime de adiantamento poderão ter
aplicação diversa da finalidade prevista no respectivo pedido, salvo em situações excepcionais
mediante a justificativa.

§ 2° Não observado o prazo fixado no caput deste artigo, o tomador ficará sujeito ao
recolhimento do valor do adiantamento concedido a partir da data do recebimento, sem prejuízo
do processo de prestação de contas e da apuração de responsabilidade funcional.

§ 3° Havendo qualquer irregularidade na prestação de contas apresentada, o responsável terá o
prazo de até 5 (cinco) dias úteis   para justificar o ato impugnado, ou recolher a importância
devida.

Art. 15. A prestação de contas será feita diretamente ao agente público especialmente designado (§ 2º,
art. 11), devendo o chefe imediato do empregado público responsável pelo adiantamento visar,
antecipadamente, os documentos da despesa.
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§ 1° A baixa de responsabilidade do tomador do adiantamento dar-se-á com a entrega da
prestação de contas e com parecer favorável proferido pelo agente público especialmente
designado (§ 2º, art. 11), após análise dos documentos, “ad referendum” da Controladoria Geral
do Município, de acordo com o disposto no § 1º do art. 19. 

§ 2º Para os fins do § 1º, deste artigo, a aprovação do exame da prestação de contas deverá ser
referendada pelo sistema de Controle Interno do Município, por meio da Controladoria Geral do
Município, que apreciará o procedimento e a documentação que instruem à prestação de contas,
e emitirá parecer conclusivo de aprovação ou reprovação. 

§ 3º O empregado público que não prestar contas no prazo estabelecido na legislação tornar-se-á
empregado público em alcance e ficará sujeito à aplicação de medidas administrativas, civis e
penais cabíveis, observado o disposto no caput do art. 18. 

Art. 16. Após a realização das despesas, o responsável pelo adiantamento juntará os documentos
comprobatórios e formulários exigidos para prestação de contas e em seguida encaminhará o processo
à unidade responsável pela execução orçamentária e financeira do Município, dentro do prazo
estabelecido.

§ 1º O responsável pelo adiantamento, ao entregar ao setor solicitante o material/serviço
adquirido, deve exigir deste o atesto no verso da nota fiscal (data, nome legível, emprego público
e assinatura de quem recebeu), confirmando o recebimento daquele material/serviço, visto que
esse procedimento corresponde ao da liquidação da despesa.

§ 2º Quando o documento apresentado for recibo de comprovação da despesa, por entidade não
obrigada à emissão de documento fiscal, deve constar CNPJ, carimbo identificador da empresa,
data e assinatura do preposto.

§ 3º Quando se tratar de serviço prestado por não comerciante, o recibo deverá indicar o nome,
endereço, documento de identificação (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF), número da
inscrição no INSS, e conter valores destacados de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISS), e a discriminação das despesas, perfeitamente legíveis.

§ 4º Antes de efetuar qualquer despesa o responsável deve se certificar de que o
fornecedor/prestador de serviços tem condições de emitir a documentação comprobatória
corretamente.

Art. 17. O responsável que deixar de fazer a prestação de contas ou de recolher os saldos não
aplicados, dentro dos prazos estabelecidos, ou ainda aplicar recursos em despesas realizadas fora do
período previsto no adiantamento, ficará sujeito à devolução do adiantamento devidamente corrigido,
salvo casos de força maior, devidamente justificado. 

Art. 18. No exame e apreciação da prestação de contas dos adiantamentos, o  agente público
especialmente designado (§ 2º, art. 11) convocará, quando necessário, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a
presença do responsável para esclarecimentos de dúvidas que poderão surgir.

Parágrafo único. Se o responsável pelo adiantamento não atender ao pedido de esclarecimentos
e não apresentar uma justificativa plausível por escrito, o fato será comunicado à Controladoria
Geral do Município, órgão responsável por realizar atividades de controle interno como verificar
os procedimentos e conferir os resultados dos atos relacionados ao regime de adiantamento, para
então recomendar e fiscalizar o cumprimento das providências legais cabíveis.

Art. 19. O empregado público que não prestar contas no prazo no prazo estipulado no art. 14, desta
Lei, será considerado em alcance (§ 3º, art. 15) e conforme o disposto no parágrafo único do art. 18, o
fato deverá ser comunicado à Controladoria Geral do Município, que recomendará as medidas
necessárias para regularizar a situação em desconformidade com a Lei.  

§ 1º Ainda que o agente especialmente designado (§ 2º, art. 11), considere regular a prestação de
contas, esta deverá ser encaminhada e referendada pelo controle interno, a Controladoria Geral
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do Município, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 15, que se verificar qualquer inconsistência e não
aprova-la, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria Jurídica do Município para avaliação
quanto à eventual aplicação de sanções administrativas, conforme cada caso.

§ 2º Para avaliação quanto à necessidade de aplicação das sanções administrativas, a
Procuradoria Jurídica do Município deverá instaurar processo administrativo, garantindo ao
empregado público o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Art. 20. O órgão de controle interno, a Controladoria Geral do Município, deverá acompanhar e
participar da apuração, pelos meios legais, e da correção de eventual irregularidade administrativa,
determinando o que for necessária à correta aplicação do regime de adiantamento na forma da Lei. 

Art. 21. Ao empregado público que prestar contas do adiantamento fora do prazo estabelecido no
artigo 14, desta Lei, porém até a data em que for notificado para fazê-lo pelo agente público
especialmente designado (§ 2º, art. 11)  será imposta a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do adiantamento, com atualização monetária através da variação mensal do IPCA do IBGE, entre
o dia da entrega do numerário e a efetiva prestação de contas.

§ 1º Ao empregado público que prestar contas do adiantamento em data posterior à data de
notificação do agente público especialmente designado (§ 2º, art. 11), será imposta a multa de
30% (trinta por cento) sobre o valor total do adiantamento, com atualização monetária através da
variação mensal do IPCA do IBGE, entre o dia da entrega do numerário e a efetiva prestação de
contas.

§ 2º Eventual saldo remanescente que não for restituído à Prefeitura Municipal de Guariba, no
prazo previsto no artigo 14 e o valor das multas apuradas também serão atualizados
monetariamente, nos moldes do caput deste artigo, entre o dia da entrega do numerário e o da
restituição ou entre o dia da imposição da multa e o do efetivo pagamento, respectivamente.

Art. 22.   As multas de que tratam o artigo 20 desta Lei, serão impostas pela mesma autoridade
competente que julgar a prestação de contas e deverão ser descontada do empregado público
responsável, mensalmente, em folha de pagamento, pela décima parte de sua remuneração mensal.

Parágrafo único. As multas poderão ser descontadas em parcelas superiores àquelas definidas
no caput deste artigo, desde que o servidor responsável autorize o desconto a maior em sua folha
de pagamento.

Art. 23. O pagamento das multas não elide os empregados públicos, que são responsáveis pela
instauração de processos administrativos e demais sanções legais cabíveis.

Art. 24.  No caso de desligamento de empregado público, por qualquer motivo, o Departamento
Municipal de Recursos Humanos - DRH - deverá verificar junto ao agente público especialmente
designado (§ 2º, art. 11), se possui adiantamento em aberto e providenciar o acerto de contas por
ocasião do pagamento de indenização trabalhista. 

Art. 25. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas na Lei Orçamentária Anual do exercício financeiro corrente, suplementadas se
necessárias.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro
de 2025.

Art. 27. Revogam-se as disposições contrárias, principalmente, a Lei Municipal nº 2.510, de 27 de
maio de 2011, e os Decretos municipais nº 4.448, de 29 de setembro de 2023, e nº 4.602, de 6 de
junho de 2024. 

Guariba (SP), 03 de dezembro de 2024.

CELSO ANTÔNIO ROMANO
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Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio, no Departamento de Gestão Pública, afixada no local de costume, no
quadro de avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado publicar na Imprensa Oficial do
Município, criada pela Lei municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma eletrônica, nos
termos do artigo 90 e § 2º, da Lei Orgânica do Município.

ROSEMEIRE GUMIERI

Diretora do Departamento de Gestão Pública
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